
 

 
 
 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/SEMED/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/SEMED/2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO BELÉM DE MARIA, situado na Estrada do Ena, S/n, Centro, Belém de 
Maria/PE, CEP 55590-000, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 

indicados realizará em sessão pública, por meio da internet, através do site 
“www.licitabelemdemaria.com.br”, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo menor preço ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 

licitatório obedecerá à Lei nº 14.133/2021, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão, tendo o 
seu art. 15 sido regulamentado pelo Decreto Municipal nº 002/2024 de 02/01/2024; bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Início de recebimento de proposta: dia 28/02/2024, às 09:00 horas.  

Fim do Recebimento das propostas: dia 12/03/2024 às 09:00 horas. 

Início da sessão de disputa: 12/03/2024 às 09:30 horas. 

Referência de tempo: Horário de Brasília  

Local: Portal de Compras –  “www.licitabelemdemaria.com.br”  

 

 Dados para contato com o Município de Belém de Maria: 

  

Pregoeiro: Klebson Cristiano C. Santos  

Fone: (81) 3686-1097  

E-mail: licitacao@belemdemaria.pe.gov.br  

Horário de expediente: das 08:00 às 13:00 horas  

Endereço: Estrada do Ena, s/n, Centro, Belém de Maria/PE 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@belemdemaria.pe.gov.br; 

  

1.1. DO OBJETO: 

 

1.2. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual 

REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE, nas especificações e quantitativos constantes do Anexo I – 

Proposta de Preços, deste Edital. 

 

1.3. A licitação será subdividida em um único item, conforme tabela constante do Termo de 
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Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO III - Termo de Referência 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

ANEXO VII - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso I do 
artigo 63º da Lei nº 14.133/2021) 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício 

ANEXO X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

2.0. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações). 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Belém de Maria - 
PE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para a página “www.licitabelemdemaria.com.br”. 

2.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Belém de Maria, o 
fornecedor deverá acessar a página “www.licitabelemdemaria.com.br”, no link “Seja um 
fornecedor”, deverá preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados 

como “campo obrigatório”) e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 

2.4. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão “Salvar”. 

3.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou  em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.1.1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em 
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recuperação judicial desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório. 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 
Administração municipal de Belém de Maria/PE; 

3.2.4.      Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3.4 O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de microempreendedor individual (MEI), 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, no momento do 
cadastramento como interessado em participar do certame eletrônico com a apresentação de: 

3.4.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, 
da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.3. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

4.0. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 



 

 
 
 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.6. Valor global estimado do objeto; 

5.6.1. Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as 
especificações dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 

5.7. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, 
sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar 
em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de 

referência, além de valores unitários e valores totais. 

5.8. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

deverá conter: 

5.8.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, 
e, quando necessário, MODELO e FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência. 

5.8.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em 
algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 

5.8.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto. 

5.8.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

5.8.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de 

Referência. 

5.8.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

5.9. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.10. Quando solicitado o licitante deverá apresentar catálogo ou folder do fabricante, 

contendo as especificações dos produtos ofertados, constantes nas planilhas desta TR, que serão 
objeto em licitação junto na proposta. 

 

5.11. Os catálogos/folders, solicitado serão analisados em consonância com as especificações 
constantes no Termo de Referência por equipe ou servidor da Secretaria Municipal de Educação 



 

 
 
 

de Belém de Maria/PE. 

5.12.  O licitante que não apresentar o catálogo/folder ou sendo o mesmo incompatível com as 
condições do Termo de Referência terá sua proposta desclassificada. 

5.13. A Secretaria Municipal de Educação de Belém de Maria, se resguarda do direito de 

solicitar amostra dos produtos, poderão ser solicitados todos ou alguns dos itens ofertados, caso 
considere o catálogo/folder insuficiente para julgar a qualidade e eficiência do produto.  

5.14. Será (ão) designado (s) pela Secretaria de Municipal de Educação de Belém de Maria, 

servidor (es) para análise das amostras apresentadas. Este (s) poderá (ão) solicitar ajuda 
especializada, para auxiliá-los na análise dos produtos. 

5.15. As amostras deverão estar devidamente identificadas com: nº do pregão e objeto (Lote e 

item), nome da licitante classificada, demais informações, tais como produto, marca, número de 
referência, tamanho, cor e modelo etc.  

5.16. As amostras serão abertas e analisadas com base nas especificações constantes no neste 

Termo de Referência e anexo I , e será(ão) rejeitada(s) a(s) amostra(s) que for(em) de qualidade 
inferior às especificações. 

5.17. A licitante que não apresentar a referida amostra dentro dos padrões de qualidade, ou 

que se apresente incompatível com as especificações estipuladas, será desconsiderada para 
efeito de julgamento e será desclassificada. 

5.18. A empresa que não cumprir a entrega da amostra no prazo (3 dias após a notificação do 

pregoeiro), por quaisquer motivos, inclusive por deficiência do serviço de terceiros (serviço dos 
correios, por exemplo), será desclassificada, sendo convocada a empresa classificada 
imediatamente posterior. 

5.19. A Secretaria Municipal de Educação de Belém de Maria, em até 02 (dois) dias úteis após a 
avaliação, emitirá parecer informando a aprovação a ou reprovação da amostra. 

5.20.  O licitante cuja amostra for reprovada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação da homologação da licitação, para recolher seus produtos no mesmo endereço onde 
foram entregues. Findo este prazo, a prefeitura dará as amostras o destino que achar 
conveniente. 

6.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

7.0. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 



 

 
 
 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Por Item. 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.4.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de:  

7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 0,02 (dois) centavos. 

7.4.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será realizada no modo ABERTO. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1 encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12. não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 



 

 
 
 

efeito de ordenação das propostas. 

7.16. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempreendedor 
individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos 

artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.17. O sistema identificará os preços ofertados pelas MEI/ ME/EPP/COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma MEI/ ME/EPP/COOP. 

7.18. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante MEI/ ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.19. Caso a MEI/ ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior, procedendo-se da seguinte forma: 

7.19.1 A MEI/ ME/EPP/COOP, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa será convocada a apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 

do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, 
será adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

7.19.2. Não sendo vencedora a MEI/ ME/EPP/COOP mais bem classificada 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.20. Caso sejam identificadas propostas de licitantes MEI/ ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.21. Havendo êxito neste procedimento, a MEI/ ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por MEI/ ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo MEI/ 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.22. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de 
serviço/prestador de serviço classificado em primeiro lugar. 

7.23. Na hipótese de uma mesma MEI/ ME/EPP/COOP sagrar-se vencedora quanto à cota 

principal e à reservada/exclusiva, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo preço 
da cota de menor valor. 

7.24. Não havendo vencedor para a cota reservada/exclusiva, esta poderá ser adjudicada ao 

licitante vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 



 

 
 
 

a. Produzidos no País; 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

7.25.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 

7.26. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8.0. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 

8.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em “chat” ao licitante que apresente 
imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou manuais para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.6. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9.0. DA HABILITAÇÃO: 

 

9.1 Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente 
com a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão 
pública, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 



 

 
 
 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.3 Conforme determinação das Cortes de Contas será verificada nos sítios pertinentes, a 

regularidade de situação das empresas arrematantes de cada um do(s) item(ns)/lote(s) deste 
certame licitatório, através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica. 

9.3.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.5 Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir 
relacionados: 

10.0. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular 
da empresa; 

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 

respectiva; 

10.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
 identificação de seu(s) administrador(es); 

10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) 
administrador(es); 

10.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.7. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos 
devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 

 

11.0. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos, ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 



 

 
 
 

União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

11.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

11.7. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas 
a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo 
de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

11.8. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

12.0. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, de acordo com o arts. 1065, 1078, 1184 e 1186 da Lei nº 

10406 de 10.01.2002 – Código Civil, registrado no órgão competente, juntamente com seus 
termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, para aqueles que já 

completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, e as empresas 
constituídas durante o ano corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial ou 

de abertura; 

a)  Até o 31º (trigésimo primeiro) dia do mês de março (31/03) – Exercício Social: 2021 e 2022. 

b)   Após o 1º (primeiro) dia do mês de abril (01/04) – Exercício Social: 2022 e 2024. 

 

a.1) as microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que 
trabalham sob regime de lucro presumido deverão também apresentar, 

obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o 
mesmo ser substituído por nenhum outro documento. Nas licitações para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não 

será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte que gozar do 
privilégio da Lei Complementar 123/2006 e alterações, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício fiscal, na habilitação, de acordo com o 

art. 3º, Decreto Federal nº 8.538 de 06.10.2015; 

a.2) apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço 
Patrimonial, atestando a boa situação financeira da empresa: 

 

LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 



 

 
 
 

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1 

Sendo, 

LG = ( AC + RLP ) / ( PC + ELP ) 

SG = AT / ( PC + ELP ) 

LC = AC / PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

a.3). Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, 

fazendo-se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

b). Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), poderão 
comprovar sua qualificação através da comprovação de que possui um Capital Social ou 

Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação 
deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização 
para esta data por meio de índices oficiais. 

c) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 
(sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 

constar do documento. 

c.1) A licitante cuja certidão for POSITIVA e obtiver a recuperação pela via 
judicial, deverá juntar a Certidão Narrativa com a decisão emitida pelo órgão do 

judiciário que a concedeu. 

d) Quando no texto da certidão a que se refere a alínea “c” excluir os processos do PJE, será 
obrigatória a Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 
eletrônico, com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar do documento, na comarca onde existir (1º e 2º Grau). 

 

13.0. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente licitação de acordo com o definido no artigo 67 da lei 14.133/2021. 

13.2.  Apresentar documento emitido por orgão oficial competente, comprovando que a 
proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância 

Sanitária MUNICIPAL e/ou ESTADUAL. 



 

 
 
 

 

14.0. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

14.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002 (Anexo V); 

14.2. Declaração de que preenche os requisitos de habilitação (Anexo VI); 

14.3. Declaração de que é MEI/ME/EPP para fins da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações (Anexo VII), se for o caso; 

14.4. Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício (Anexo VIII); 

14.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX); 

14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 

14.6.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

14.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

14.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14.11. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.12. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

14.13. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 

14.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei n° 14.133, de 

2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

14.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 



 

 
 
 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

 

15.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

15.1 A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances - pela 

arrematante, deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, no prazo de até 2 
(duas) horas após o encerramento da disputa de lances de todos os (itens / lotes / global), 
redigida em papel timbrado da licitante, VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 
deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

15.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

16. DOS RECURSOS: 

 

16.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 

10 (trinta) minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio 
do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

16.2. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

16.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

16.5. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.6. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 

 
 
 

16.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

16.8. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), no 
endereço citado abaixo no rodapé, a(o) qual deverá receber, examinar e submeter à 
autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. Informamos que os mesmos 

poderão ser encaminhados através do e-mail licitacao@belemdemaria.pe.gov; e pelo 
sistema “www.licitabelemdemaria.com.br” 

 

17.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

18.0. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES)/PRESTADOR(ES) DE SERVIÇO: 

 

18.1. A contratação com fornecedor/prestador de serviço registrado, de acordo com a 
necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de ata, instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser detalhadas, 

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.3. O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no sistema 
para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

18.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor/prestador de serviço e aceita pela Administração. 

18.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.6. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

18.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

18.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 
ciência à Administração. 

19.0.  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
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19.1. A Ata de Registro de Preços para o fornecimento do objeto deste Edital terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do último signatário, podendo ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 
da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. 

 

19.2. O CONTRATO terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data do 
recebimento da primeira Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado na forma estabelecida 

em Lei, conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Considerando o Inciso III do caput do art. 
106, onde a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

 20.0. DO PREÇO: 

 

20.1. O valor máximo total admitido para contratação pela Administração Pública Municipal 
para a presente licitação é de R$ 1.696.621,08 (Um milhão seiscentos e noventa e seis mil, 

seiscentos e vinte e um reais e oito centavos). 
 
20.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
20.3. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:  
I – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-

viabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
II – Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-

gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados;  
III – Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusu-

la de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e deste Decreto.  

20.4. Os Contratos oriundos da Ata de Registro de Preço serão reajustados pelo índice IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, ao completar 12 
(doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

21.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

22.0. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, 
na minuta da Ata de Registro de Preços e no instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

23.0. DO PAGAMENTO: 



 

 
 
 

 

23.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 

entrega dos equipamentos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido 
atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

24.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 

24.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 03.80 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2323.0000 - Manutenção do programa Alimentação 
Escolar (próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 001.001. 

 

Órgão: 03.90 – Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar 
(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.002. 



 

 
 
 

 
Órgão: 03.90 - Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar  
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.004. 

 

25.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1. Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

 

25.1.1. Apresentar documentação falsa; 

25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3. Falhar na execução do contrato; 

25.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

25.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

25.1.8. Cometer fraude fiscal; 

25.1.9. Fizer declaração falsa. 

 

25.2 Para condutas descritas nos subitens 25.1.1, 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7; 
25.1.8 e  25.1.9, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

25.3 O retardamento da execução previsto no subitem 25.1.2, estará configurado quando a 

Contratada: 

25.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados 

da data constante na ordem de serviço; 

 
25.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 
25.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 
trata o subitem 21.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 21.7. 

 

25.5 A falha na execução do contrato prevista no subitem 21.1.3 estará configurada quando a Con-
tratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 21.7 desta 
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cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 
(vinte) pontos, cumulativamente. 

 
TABELA 01 

 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

25.6 O comportamento previsto no subitem 21.1.5 estará configurado quando a Contratada ex-
ecutar atos tais como os descritos nos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 

 

25.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 02 

 

Gr au Correspondênci a 

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação. 

TABELA 03 

Item Descrição Gr au Incidência 

 
1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

 
2 

 
Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir 

produto licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os fornecimentos contratados. 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do 

objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 



 

 
 
 

5 
Recusar a execução de fornecimento determinedo pela 

Fiscalização, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

 
7 

Retirar das dependências do Contratante quaisquer 

equipamentos ou produtos de consumo previstos em contrato, 

sem autorização prévia. 

 
1 Por item e por 

ocorrência 

 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela Fiscalização. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso 

de   seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Fiscalização. 
2 Por ocorrência 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pela unidade fiscalizadora. 

 
3 Por item e por 

ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 

e prazos estipulados. 
1 Por dia 

25.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de 
licitar e contratar estabelecida no item 21.1 desta cláusula. 

25.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

25.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo; 

25.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento 
a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente ex-
igida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

25.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

25.13 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 

21.11 e 21.12 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

 

25.14 Decorrido o prazo previsto no item 21.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança 
judicial; 

 

25.15 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a contar da solicitação da contratante. 



 

 
 
 

 
25.16 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a re-
tenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

26.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

26.1. Até o terceiro dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, no horário das 
08h00min às 13h00min. 

26.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) Pregoeiro(a), até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no Edital, e serão 
respondidos em 2 (dois) dias úteis. 

26.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente do processo licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 



 

 
 
 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

26.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus 

anexos, poderá ser sanada através de diligência, na fase correspondente, mediante a emissão 
da (s) mesma (s) pelo representante da licitante devidamente credenciado; 

26.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo do Pregoeiro; 

26.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 13h00min. 

26.18. O Edital será disponibilizado por meio eletrônico e poderá ser adquirido no portal 
“www.licitabelemdemaria.com.br”; ou através do portal da transparência no site da Prefeitura 
de Belém de Maria. 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 13h00min. 

26.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133 de 2021, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

26.21. Fica designado o foro da Cidade de Lagoa dos Gatos – PE, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 

Belém de Maria - PE, 16 de fevereiro de 2024. 

 

Aprovo e determino que publique-se, 

 

 

________________________________ 
Matheus Emanuel Souza Araújo Vieira 

Secretário Municipal de Educação 

http://www.licitabelemdemaria.com.br/


 

 
 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À: Prefeitura Municipal de Belém de Maria  

Pregão Eletrônico n. 000/2024  

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

1. Nome de Fantasia: 

2. Razão Social: 

3. CNPJ:  4. Insc. Est.: 

5. Endereço: 

6. Bairro: 7. Cidade: 

8. CEP: 9. E-mail: 

10. Telefone: 11. Fax: 

12. Contato: 13. Telefone: 

14. Banco: 15. Conta Bancária: 

16. Nome e nº da Agência: 

 

Item Descricão Quant. Unidade Marca R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

       

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e 
outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no 

estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Belém de Maria). 

Solicitante/Processo - ___/2024.  

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) - 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

 



 

 
 
 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PREGÃOELETRÔNICA 

 

INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solu-

ção para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pú-
blica. 
 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público) - inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Resolução nº. 03, de 29 de março 
de 2023.  

 
A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-benefício me-
diante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

 
Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em suas atividades rotineiras de acordo com 

as especificações e quantitativos previstos em anexo ao termo. Por ser mais conveniente para Adminis-
tração que as aquisições ocorram de forma parcelada após requisição. 
 

Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para atender as ativida-
des e demanda administrativa desta secretaria. Visando a melhoria dos serviços oferecidos aos servi-
dores e sociedade que a utilizam, bem como auxiliando na realização de eventos que por ventura 

venham a utilizá-la. 
 
Realizará Pregão Eletrônico, para contratação de empresa para fornecimento de PRODUTOS DE GÊ-

NEROS ALIMENTÍCIOS, em atendimento as demandas  da Secretaria Municipal de Educação, com crité-
rio de julgamento (menor preço por item), na hipótese do art. 28, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 
O critério de julgamento adotado será o menor preço item, observadas as exigências contidas no Ter-
mo de Referência e Edital da licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão eletrônico ocorrerá com o cadastramento de sua pro-
posta inicial. 

 
O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso do Pregão, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para aber-
tura do procedimento. 
 

Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do objeto acima especifi-
cado, sob o critério de julgamento de menor valor item, visando ao atendimento dos princípios da 
economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c art. 23. da Lei Federal no 

14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Adminis-
tração. 
 

Dessa forma, diante de uma necessidade imediata, que exige um agir firme da Administração, no sen-
tido de garantir a nova gestão os Princípios Constitucionais que norteiam a Administração Pública: Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade Administrativa, Publicidade, Eficiência; bem como os princípios 

trazidos pela Lei Federal no 14.133/2021, em seu art. 50, torna-se imprescindível a contratação de 
empresa, na forma estabelecida na proposta descrita no item estimativas de quantidades, com 
fundamento legal no art. 28, inciso I, da Lei Federal no 14.133/21, senão vejamos: 

 

 Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

O artigo 6º da Lei federal 14.133/21, estabelece os fins da modalidade e estabelece a descrição, 
assim contendo à obrigatoriedade de sua utilização. 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto; 

 

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei Federal 
no 14.133/2021, sugerimos, após a formalização da fase preparatória do procedimento, a divulga-
ção de aviso em sítio eletrônico oficial da Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo mínimo de 08 

(oito) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Ad-
ministração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a pro-
posta mais vantajosa. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023). 

 
Sem Previsão no Plano anual de Contratações para o exercício 2024. Onde será adotado no PCA do 
ano seguinte 2025. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS (inciso III do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023.  

 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

 
O prazo máximo para a entrega dos produtos de gêneros alimentícios, é de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal. 

 
Os produtos de gêneros alimentícios, deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbio-

lógicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fisca-

lizador.  



 

 
 
 

 
Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especifi-
cações mínimas naqueles que couber, conforme abaixo descrito:  

a) Denominação de venda do alimento; 

b) Indústria brasileira (para produtos nacionais) ou ind. país de origem (para produtos impor-

tados); 

c) Marca registrada; 

d) Conteúdo líquido /conteúdo drenado (se for o caso);  

e) Número de registro no órgão competente (se for o caso – produtos dispensados não têm 

número); 

f) Nome da empresa;  

g) Endereço completo do fabricante, produtor e quando for o caso, do fracionador; 

h) CNPJ ou CPF (para dispensados de registro); 

i) Lista de ingredientes (“ingr.”), e aditivos ao seu final com função e nome ou ins; 

j) Instruções sobre preparo e uso do alimento e dos produtos de limpeza, exceto quando 

pronto para uso;  

k) Prazo de validade; 

l) Identificação do lote; 

m) Informação nutricional no caso dos gêneros com advertências de acordo com regulamentos 

específicos. 

 
Os materiais para embalagens deverão ser atóxicos não representando uma ameaça à segurança e 

adequação do alimento, sob as condições especificas de armazenamento e uso, conforme os regula-
mentos técnicos específicos, com o objetivo de preservar os padrões de identificação e qualidade dos 
produtos.  

 
O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor responsável 
(fiscal de contrato vigente); 

 
O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais fa-
lhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive re-

querer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de apli-
cação de sanção. 

 
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos.  

 
O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  
 

a). PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertado com as especifi-
cações. 
 

b). DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação pelo Setor Competente. 
 

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as espe-
cificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando cons-
tatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.  



 

 
 
 

 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 

A Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, 
após o responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos produtos 
entregues. 

 
Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 
entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  

 
O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações e/ou considerados impró-
prios pela fiscalização da Secretaria Municipal de Educação correrá por conta e risco da empresa 

CONTRATADA.  
 
A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação de penalidades à CONTRA-

TADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação específica. 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 
 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da entrega da 
parcela dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente. 
 
 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 

 
O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 
ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 
Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 



 

 
 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-

dos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conveni-

entes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade  
 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferi-

rá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exi-
gir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 

O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

A referida contratação terá vigência até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
  



 

 
 
 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (estimativas das quantidades para a contratação, acompanha-
das das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependên-

cias com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) - (inciso IV do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 
A definição para a estimativa das quantidades a serem contratadas foram realizadas com parâmetros 
previstos com base nas compras mensal no exercício 2023 uma vez que referida contratação foi esti-

mada apenas para 1 mês durante cada exercício supracitado. 
 
Em decorrência da Pandemia o consumo previsto atendeu as necessidades naquele período, no entanto 

não será o suficiente tendo em vista as atividades normais no período de 2024 necessitando assim 
nova licitação para aquisição do todo. 
 

Acrescentou –se ainda 10% na referida contratação tendo em vista que o ano de 2024 será o último 
mandato da presente diretoria e assim poderá utilizar o saldo para o próximo biênio nos inicios das 
atividades letivas.  

 
Pontuamos ainda a necessidade de atender a Secretaria Municipal de Educação, que conta com diver-
sas programações para o exercício 2024. 

 
LOTE I: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS 

 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL 

1 

CHOCOLATE EM PÓ – produto obtido pela mistura de cacau em pó 
com açúcar, através de processo adequado, contendo. Ingredientes: 
cacau alcalino em pó e açúcar. Contendo a porcentagem entre 30% 
e 50% de cacau. EMB. DE 200g. 

UND 3500 

2 

AÇUCAR CRISTAL - Açúcar Cristal Com aspecto, cor cheiros próprios 
e sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitin-
do umidade máxima < 0,04%, sem fermentação, isento de sujida-
des, parasitas, matérias terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em saco plástico atóxico de 1kg. 

KG 9170 

3 
ADOÇANTE- adoçante dietético com aspartame. Sem glúten. Emba-
lagem com 100ml 

UND 14 

4 

AMIDO DE MILHO- Acondicionado em caixas de 200 g. INGREDI-
ENTES: Apenas AMIDO DE MILHO, VITAMINAS (A, B1, B3, B6, B12 C 
e ÁCIDO FÓLICO), E MUNERAIS (FERRO E ZINCO) E ATIUMECTANTE 
FOSFATO TRICÁLCIO. Produto amiláceo extraído do milho, fabrica-
do a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias ter-
rosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou ranço-
sos. Sob a forma de pó. Umidade máxima 14%p/p, acidez 
2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 
0,2%p/p. - Pct de 200g. 

UND 700 



 

 
 
 

5 

ARROZ PARBOLIZADO - tipo 1 Pré cozido, constituído de grãos 
inteiros, com teor unidade máxima de 15%, 100% natural,0% de 
gordura trans, não precisa lavar, isento de sujidades e plástico ató-
xico. Pct de 1 KG.  

KG 11088 

6 

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  integral, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, admitindo umidade máxima de 15% por peso, acondicio-
nado em sacos plástico apropriados, fechados, reembalado em cai-
xa de papel vedada. EMBALAGEM C/ de 200g 

UND 490 

7 

BISCOITO DOCE (MARIA) - SABOR CHOCOLATE - Biscoito doce 
sem Recheio Composição básica: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vit.B9), gordura vegetal, sal, açúcar e outras 
substâncias permitida. EMBALAGEM com 400g.  O pedido será feito 
em KG. 

PCT 2352 

8 

BISCOITO DOCE (MARIA) - TRADICIONAL - Biscoito doce sem Re-
cheio Composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vit.B9), gordura vegetal, sal, açúcar e outras substâncias 
permitida. EMBALAGEM com 400g.  O pedido será feito em KG 

PCT 2352 

9 

BISCOITO ROSQUINHA – Biscoito tipo rosquinha, sem recheio, à 
base de: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
lacitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, leite integral, sal. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados. SABOR: LEITE 
UND c/ 400g. O pedido será feito em KG. 

PCT 1302 

10 

BISCOITO ROSQUINHA – Biscoito tipo rosquinha, sem recheio, à 
base de: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
lacitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, leite integral, sal. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados. SABOR: CHO-
COLATE UND c/ 400g.  O pedido será feito em KG. 

PCT 1302 

11 

BOLACHA CREAM CRACKER - Biscoito Salgado tipo Cream – Crac-
ker Composição básica, farinha de trigo, gordura vegetal hidroge-
nada, sal, com extrato de malte e fermento biológico, aromatizado 
artificialmente, pacote com 400 G, com dupla proteção.  O pedido 
será feito em KG.  

PCT 5852 

12 
CAFÉ EM PÓ - Café Torrado e Moído, de 1º qualidade, com cate-
goria de qualidade tradicional, aroma e sabor característico do 
produto. Acondicionado em embalagem 250 g. 

UND 1162 

13 CANELA EM PÓ- produto natural, em pó. Embalagem com 40g UND 420 

14 

COLORAU - Colorífico em Pó De 1ª qualidade, fino homogêneo 
obtido de frutos maduros de espécimes genuínos, grãos. Limpos, des-
secados e moídos de coloração vermelho intenso, isento de materiais 
estranhos a sua espécie. Acondicionado em saco plástico transparen-
te atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Embalagem com 
500g. 

PCT 672 

15 
CONDIMENTO - Cominho tempero. Sabor, cheiro, cor, próprio, do 
tempero.  Próprio para consumo. Embalagem própria, sem sujidade 

KG 448 



 

 
 
 

e parasitos. Embalagem com 500g. 

16 
CREMOGEMA TRADICIONAL – ideal para alimentação infantil.  
EMBALAGEM COM 200g 

UND 2940 

17 

EXTRATO DE TOMATE - Produto pastoso obtido através de tomates 
classificados, selecionados, devidamente lavados e submetido a pro-
cessos. Contendo apenas tomate, sal e açúcar como ingredientes.  
Ausência de sabor estranho, envasado assepticamente em bags este-
rilizados, de cor vermelho intenso. Ausência de microorganismos pa-
togênicos.  UNIDADE c/ 340g.  

PCT 6174 

18 
FARINHA DE MANDIOCA FINA - Farinha de mandioca. , sem suji-
dade, próprio para consumo humano, ,cheiro adequado, cor bastan-
te branca, tipo fina. PACOTE COM 01kg 

KG 2100 

19 
FARINHA DE TRIGO com fermento-  farinha de tipo especial, com 
fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico. Especial para bolos, 
tortas, biscoitos, panquecas. Embalagem com 01kg 

KG 868 

20 

FEIJÃO CARIOCA - Feijão. De 1ª qualidade, TIPO 1, novo, de rápi-
do cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade 
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de 
outras espécies, com registro no ministério da fazenda. PACOTE c / 
01 kg. 

KG 4550 

21 

FEIJÃO MACASSA- Feijão. De 1ª qualidade, TIPO 1, novo, de rápi-
do cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade 
permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de 
outras espécies, com registro no ministério da fazenda. PACOTE c / 
01 kg 

KG 3920 

22 

FEIJÃO PRETO- Feijão. De 1ª qualidade, TIPO 1, novo, de rápido 
cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade per-
mitida em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de 
outras espécies, com registro no ministério da fazenda. PACOTE c / 
01 kg 

KG 1750 

23 

FLOCÃO DE MILHO - produto 100% natural em forma de flocos, 
pré-cozido, obtido da moagem de milho de germinado, moído e 
classificado. Cor, amarelo e aspecto de flocos grande. Isento de 
sujidade, parasitas e larvas, EMBALAGEM c/ 500g. 

UND 8694 

24 

GOMA DE TAPIOCA - goma pronta para tapioca, embalagem com 
1 kg ou 500g, 100% natural, sem adição de conservantes, sem adi-
ção de sal, sem glúten. Não precisa peneirar. Solta. Macia. Embala-
gem plástica e resistente, com identificação, rótulo, data de fabrica-
ção e de validade de no mínimo 4 meses. com informação nutricional. 
Ingredientes: fécula de mandioca e água. 

KG 420 



 

 
 
 

25 
LEITE DE COCO – produto pasteurizado, homogeneizado. Isento de 
glúten. Envasado em tetra pak. UNIDADE C/ 200 ML 

UND 2576 

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite em pó Integral, instantâneo. Pó uni-
forme, sem grumos, sem substâncias estranhas, de cor branco amare-
lada e sabor agradável não rançoso semelhante ao leite fluido.  
Valor Energético de 129 kcal, 10g carboidratos,6,8g proteína e 
6,9g gorduras totais (em uma porção).  com 200g o pacote. Fardo 
com 10 kg  

UND 16012 

27 

MACARRÃO ESPAGUETE - Macarrão Espaguete de sêmola fino, 
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vit.B9), sem colesterol, de boa 
qualidade, isenta de sujidades e parasitas, cor amarela, fino. UNI-
DADE de 500g.  

UND 8470 

28 

MACARRÃO PARFUSO- Macarrão tipo parafuso de sêmola, enri-
quecida com ferro e ácido fólico (Vit.B9), sem colesterol, de boa 
qualidade, isenta de sujidades e parasitas, cor amarela, fino. UNI-
DADE de 500g. 

UND 1568 

29 
MILHO PARA MUNGUZÁ-, com aspecto, cor e sabor próprios, isen-
to de sujidade, parasitas e larva. PACOTE Cx/500g. 

PCT 1876 

30 
MILHO PARA PIPOCA – Milho em grão apropriado para pipoca em 
embalagem de 500g. 

UND 420 

31 

OLÉO DE SOJA - Óleo de Soja Refinado, Tipo 01. Óleo comestível 
refinado de soja, obtido de espécie vegetal isento de ranço e subs-
tâncias estranhas, adequada para as condições previstas de arma-
zenamento. UNIDADE c/ 900ml. 

UND 2450 

32 

POLVILHO AZEDO- embalagem 500g ingredientes: fécula de man-
dioca. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, 
fermentado ou rançoso, não contendo glúten, acondicionado em em-
balagem plástica de polipropileno ou polietileno leitoso, original do 
fabricante, com especificações do produto, informações do fabrican-
te, prazo de validade e lote 

KG 280 

33 
PROTEINA DE SOJA – produto alimentar feito a partir de farinha 
desengordurada de soja. Teor de Proteína texturizada de Soja é 
cerca de 50%.  Pacotes com 400 gramas 

PCT 3500 

34 
SAL REFINADO IODADO - Sal Iodado e Refinado Com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado em saco 
de polietileno e vedado. Pacotes de 1 kg. 

KG 1400 

35 
SARDINHA EM LATA PESCADOS EM CONSERVA-  lata com 130g, 
ter data de fabricação e validade e marca do produto. A lata deve 
está isenta de ferrugem. Embalagem: lata 130g 

UND 7000 



 

 
 
 

36 

VINAGRE - Vinagre de Álcool 1ª Qualidade, sabor agradável, pro-
duto acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso e detritos de 
animais e vegetais. Acondicionado em frasco plástico com tampa 
inviolável hermeticamente, Unidades de 500 ml. 

UND 2688 

37 

QUEIJO RALADO -  Embalado em pacotes de 50g, de primeira 
qualidade. O produto deverá ser obtido, processado, embalado e 
transportado em condições que não produzam, desenvolvam e/ ou 
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem 
em risco a saúde do consumidor. A embalagem deverá conter exter-
namente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do 
produto, dados de identificação, informações nutricionais e número 
de lote 

UND 2800 

 

 

LOTE II: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL  

1 
POLPA DE FRUTA -natural, sem glúten, não alcoólico, CONGELADA. 
Pasteurizada SABOR: GOIABA Embalagem-1kg 

KG 4088 

2 
POLPA DE FRUTA -natural, sem glúten, não alcoólico, CONGELADA. 
Pasteurizada SABOR: CAJÀ Embalagem-1kg 

KG 4088 

3 

CARNE BOVINA (coxão duro) - Carne bovina tipo Coxão Mole sem 
osso, em peça inteira: fresca ou Refrigerada; limpa e com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios; no máximo 10% de sebo e gordura, 
EMBAL C/5kg 

KG 4200 

4 

CARNE MOÍDA - Carne Bovina moída - de 1ª, congelada, com as-
pecto, sabor e cheiro próprio com baixo teor de gorduras, adequa-
do ao consumo humano, com registro no SIF OU SIE. EMBALAGEM 
COM 500g 

KG 11620 

5 

CHARQUE PA - carne bovina de primeira qualidade, limpa sem 
1290 kg ossos, sem pele, pouca gordura, sem pelancas, devidamen-
te embaladas, resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estra-
nhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas organolépticas), inspe-
cionadas pelo ministério da agricultura.  Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacra-
das EMBALAGEM DE5kg 

KG 2426 



 

 
 
 

6 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DE 1ª CONGELADA, com con-
tornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com aspecto, 
cor e cheiro característicos. Não deve apresentar sujidades, partes 
amolecidas, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qual-
quer substância nociva. Embalagem de 1 kg, intacta, com as seguin-
tes informações: identificação da empresa, peso, data de processa-
mento e data de validade, identificação do tipo de carne, número 
do lote, carimbo de inspeção estadual ou federal. 

KG 6960 

7 

MARGARINA COMUM C/SAL -  Produto com óleo interesterificado 
em emulsão estável com leite e outros ingredientes destinados a ali-
mentação humana. Com sal ZERO DE GORDURAS TRANS, ZERO 
ÓLEO HIDROGENADO, cor, sabor e cheiro próprio. 65% DE LIPÍ-
DEOS. EMBALAGEM de 250g 

UND 3500 

8 

PEITO DE FRANGO - peito de frango. Inspecionada pelo MAPA 
(Ministério da Agricultura), quem tenha SIF (Serviço de Inspeção Fe-
deral) e com baixo teor de sódio. Não serão aceitos produtos fora 
das características. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM +- 1 KG  

KG 10930 

9 
POLPA DE FRUTA- natural, sem glúten, não alcoólico, CONGELADA. 
Pasteurizada SABOR: ACEROLA Embalagem-1kg 

KG 4340 

10 
POLPA DE FRUTA- natural, sem glúten, não alcoólico, CONGELADA, 
pasteurizada. SABOR: MARACUJÀ Embalagem-1kg 

KG 4340 

 

LOTE III: PANIFICAÇÃO 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL  

1 

PÃO SEDA - Com adição de sal composto de farinha de trigo espe-
cial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas em 
sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que 
o produto seja entregue íntegro. 

UND 81480 

2 

PÃO FRANCÊS - Com adição de sal composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas 
em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro 

UND 5880 

3 
BOLINHO DE SAIA ou BOLO CABANO- bolinho de trigo simples, 
unidade com aproximadamente 50 g 

UND 55776 

 

LOTE IV: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QANT. 
ANUAL  

1 
OVO DE GALINHA -   usado como alimento humano. É fonte de 
nutrientes e de proteína. Deve ter características com casca integra 
e limpa. Cheiro característicos. 

UND 69216 



 

 
 
 

2 
ALHO - Alho de Primeira Qualidade Tamanho grande, não apre-
sentando fungos nem detritos.  

KG 420 

3 

BANANA PRATA - Em pencas de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e transpor-
te, acondicionada em pencas avulsas. 

UND 117264 

4 

BANANA COMPRIDA – 1° QUALIDADE o produto não deverá 
apresentar problemas com coloração não características, não estar 
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde. o produto 
deve estar intacto 

UND 2800 

5 
BATATA INGLESA -batata inglesa, 1ª qualidade, tamanho médio, 
nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, sem rupturas, ou 
defeitos, limpa e sem terra. 

KG 3542 

6 
BATATA DOCE - tamanho regular de 1ª qualidade e s/ cortes, 
fresco, compacto e firme, isento de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes. 

KG 3710 

7 
CARÁ - tamanho regular de 1ª qualidade e s/ cortes, fresco, com-
pacto e firme, isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes. 

KG 7378 

8 

CEBOLA - 1ª Qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uni-
formes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
caixas próprias. 

KG 4704 

9 

COENTRO - 1ª Qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uni-
formes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
caixas próprias. 

KG 742 

10 
CENOURA - Vermelha, de primeira, sem lesões de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem desen-
volvidas. 

KG 2856 

11 

MACAXEIRA - Hortaliça classificada como tubérculo, de qualidade, 
tipo rosa, aspecto alongado, cheiro e sabor próprios, de boa quali-
dade, com cozimento garantido, compacta e firme, isenta de mate-
rial terroso, parasitas, mofos e sem partes arroxeadas, sem folhas e 
talos. 

KG 7434 

12 

MAMÃO - Aspecto globoso – mistaverdes e madura cor própria 
classificada como fruta com polpa firme r intacta, isenta de enfer-
midades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujida-
des, parasitas, lavras, sem lesões de origem física. Acondicionada 
em embalagem própria. 

KG 868 



 

 
 
 

13 

MELANCIA - Redonda, casca lisa, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e lavras, tamanho e coloração uniformes, de-
vendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, a 
granel, pesando entre ( 6 a 10 ) Kg cada unidade. 

KG 20748 

14 
MELÃO - de 1ª qualidade - redondo, casca lisa, graúdo, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes de-
vendo ser bem firme e intacta a granel. 

KG 4186 

15 

MAÇÃ - 1ª QUALIDADE o produto não deverá apresentar proble-
mas com coloração não características, não estar machucado, perfu-
rado, muito maduro e nem muito verde. o produto deve estar intac-
to. 

UND 41776 

16 

TOMATE - Aspecto globoso – mista com verdes e maduros, cor ver-
melha, graúda, e polpa firme intacta, isenta de enfermidades, boa 
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
lavras, sem lesões de origem física.  

KG 7784 

17 

JERIMUM - fresca, apresentando coloração, tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvido, típica da variedade. Não apresen-
tando defeitos de origem física e mecânica, sem manchas, machuca-
duras, bolores, sujidades, ferrugem, perfurações, cortes ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

KG 210 

18 

ABACAXI - abacaxi de boa qualidade, tamanho médio de aproxi-
madamente 1,200 kg, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, em condições adequadas para o consumo, com ausên-
cia de sujidades, parasitas e larvas. 

UND 3360 

 

LOTE V: MATERIAIS DESCARTÁVEIS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  

1 

AVENTAL - Avental de segurança em PVC, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (C. A.) VÁLIDO. Características técnicas mínimas: com 
alça no pescoço e alça na cintura, forro de poliéster, dimensões 
120cmX70cm. 

UND 560 

2 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA- 3KG COM 1000 UNIDADES: Saco 
plástico, transparente, liso, alta densidade, atóxico e inodoro. Com 
capacidade para 3kg e dimensão aproximada de 25x35cm. Apre-
sentação em bobina tubular com aproximadamente 1.000 sacos. 

UND 420 



 

 
 
 

3 
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL- Luva Plástica Descartável, INODO-
RA, TRANSPARENTE, Pacote com 100 Unidades. 

UND 5124 

4 
TOUCA - Touca sanfonada/descartável, com elástico duplo, pacote 
com 100 und. 

UND 140 

 

 

ITENS – EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

LOTE I: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS 

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite em pó Integral, instantâneo. Pó uni-
forme, sem grumos, sem substâncias estranhas, de cor branco amare-
lada e sabor agradável não rançoso semelhante ao leite fluido.  
Valor Energético de 129 kcal, 10g carboidratos,6,8g proteína e 
6,9g gorduras totais (em uma porção).  Com 200g o pacote. Fardo 
com 10 kg  

UND 5338 

3 

CARNE BOVINA (coxão duro) - Carne bovina tipo Coxão Mole sem 
osso, em peça inteira: fresca ou Refrigerada; limpa e com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios; no máximo 10% de sebo e gordura, 
EMBAL C/5kg 

KG 1400 

5 

CHARQUE PA - carne bovina de primeira qualidade, limpa sem 
1290 kg ossos, sem pele, pouca gordura, sem pelancas, devidamen-
te embaladas, resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estra-
nhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas organolépticas), inspe-
cionadas pelo ministério da agricultura.  Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacra-
das EMBALAGEM DE5kg 

KG 808 

8 

PEITO DE FRANGO - peito de frango. Inspecionada pelo MAPA 
(Ministério da Agricultura), quem tenha SIF (Serviço de Inspeção 
Federal) e com baixo teor de sódio. Não serão aceitos produtos 
fora das características. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM +- 1 KG  

KG 3644 

3 

BANANA PRATA - Em pencas de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e transpor-
te, acondicionada em pencas avulsas. 

UND 39088 

 

   

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO (levantamento de mercado, que consiste na análise das alternati-
vas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) - (inciso V 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 
Segue instruído com: a estimativa de despesa, cujo valor estimado da contratação é compatível com os 
valores praticados no mercado, de modo que, em que pese ainda não tenha sido constituído o banco 

de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi devidamente observada a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
 

Logo, a composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, foi realizada através de pesquisa dos menores preços obtidos pela Secre-



 

 
 
 

taria requisitante, mediante consulta ao Sistema BANCO DE PREÇOS; 
https://www.bancodeprecos.com.br/Home, tendo visto contratações realizadas por entes públicos, 
sendo sua definição, de responsabilidade da autoridade que abaixo assina. Não serão aceitos valores 
unitários e globais maiores que os valores fixados em edital. Ademais, os orçamentos foram obtidos 

com período de até 1 (um) ano de antecedência da data de divulgação do termo de referência, con-
forme preceitua o art. 23, §10,  inciso III, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a con-

clusão da licitação) - (inciso III do § 1° da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.696.621,08 (Um milhão seiscentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e vinte e um reais e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela ACIMA OU em 
anexo. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inclusive das exigências relacionadas à manuten-

ção e à assistência técnica, quando for o caso) - (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Re-
solução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 
As aquisições consistem na necessidade da realização dos serviços administrativos, consideradas indis-

pensáveis ao bom desempenho das atribuições dos servidores, colaboradores e demais envolvidos. 
Tem por objetivo dar suporte aos trabalhos realizados pelos servidores, garantindo lhes condições e 
equipamentos adequados para eficiências das atribuições exercidas.  

 
Os requisitos técnicos estabelecidos nestes Estudos Preliminares estão de acordo com a necessidade 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e incluem ferramentas de controle adequadas à 

gestão e fiscalização apropriada do objeto. 
 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - (inciso VIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 
Levando em consideração a diferença conceitual entre bens divisíveis e indivisíveis:  

 
a) Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição con-

siderável de valor ou prejuízo do uso a que se destinam.  

 
b) Bens indivisíveis são aqueles que perdem a identidade ou perdem o valor, quando fracionado.  

 
Nesta aquisição, os itens não sofrem alterações em caso de parcelamento, sendo assim o objeto desse 

processo deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a concor-
rência. 
 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (demonstrativo dos resultados pretendidos 
em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financei-

ros disponíveis) - (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março 
de 2023.  

 

https://www.bancodeprecos.com.br/Home


 

 
 
 

O resultado pretendido com essa contratação é a reposição dos estoques de PRODUTOS DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS para atender as demandas dos trabalhos administrativos, a fim de que possam 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, consoante especificação das quantidades 
e descrição dos produtos. 

 
Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
para atender a Secretaria Municipal de Educação em suas atividades rotineiras de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos em anexo ao termo. Por ser mais conveniente para Administra-
ção que as aquisições ocorram de forma parcelada após requisição. 
 

Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para atender as ativida-
des e demanda administrativa desta Secretaria em atender o início do ano letivo 2024. Visando a 
melhoria dos serviços oferecidos aos servidores e sociedade que a utilizam, bem como auxiliando na 

realização de eventos que por ventura venham a utilizá-la. 
 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de emprega-

dos para fiscalização e gestão contratual) inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Resolução 
nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exi-
gir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra-
ção.  

 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 
 
 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas neces-
sárias e saneadoras, se for o caso.  
 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  
 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen-
to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi-

dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contra-
tuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à au-
toridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023.  

 



 

 
 
 

Trata-se de processo de aquisição de produtos de consumo comuns, como ocorre em todo exercício 
financeiro, para reposição de estoque. É procedimento autônomo, independente de outras contrata-
ções. 
 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS (descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas miti-

gadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de produtos e refugos, quando aplicável) (inciso XII do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. . 

 
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contra-

tada e os materiais fornecidos.  Não possui impactos ambientais na entrega. 
 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrata-

ção para o atendimento da necessidade a que se destina) (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. . 

 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o presente 
Estudo não se classifica como sigiloso. 
 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar verificamos que este tipo de con-
tratação, irá atender as necessidades da secretaria de educação. Desde modo, essa equipe de plane-
jamento declara a viabilidade da contratação pretendida, através do Pregão Eletrônico, MENOR 

PREÇO POR ITEM, motivo pelo qual declaramos a viabilidade e razoabilidade da presente licita-
ção. 
 

 
 
 

 
 Belém de Maria, 16 de fevereiro 2024. 

 

 
 
 

_____________________________________________ 
Vanessa Suanne Ramos Gouveia  

Diretora Municipal de Alimentação Escolar 

Port. 007/2022 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Matheus Emanuel Souza Araújo Vieira 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula nº 1940 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (Definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação) 

 

O objeto do presente Pregão é a escolha da proposta mais vantajosa mediante REGISTRO DE PREÇO 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMEN-
TO DAS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE, com 

critério de julgamento (menor preço por item), em atendimento as demandas da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Realizará Pregão Eletrônico, para contratação de empresa para fornecimento de PRODUTOS DE GÊ-

NEROS ALIMENTÍCIOS, em atendimento as demandas  da Secretaria Municipal de Educação, com crité-
rio de julgamento (menor preço por item), na hipótese do art. 28, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contra-
to, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

LOTE I: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL 

VALOR UNIT. 
MÉDIO  

VALOR TOTAL  

1 

CHOCOLATE EM PÓ – produto 
obtido pela mistura de cacau em pó 
com açúcar, através de processo 
adequado, contendo. Ingredientes: 
cacau alcalino em pó e açúcar. Con-
tendo a porcentagem entre 30% e 
50% de cacau. EMB. DE 200g. 

UND 3500 R$ 3,87 R$ 13.545,00 

2 

AÇUCAR CRISTAL - Açúcar Cristal 
Com aspecto, cor cheiros próprios e 
sabor doce, com teor de sacarose 
mínimo de 99,3% P/P, admitindo 
umidade máxima < 0,04%, sem 
fermentação, isento de sujida-
des,parasitas, matérias  terrosos e 
detritos animais ou vegetais, acondi-
cionados em saco plástico atóxico de 
1kg. 

KG 9170 R$ 3,50 R$ 32.095,00 

3 
ADOÇANTE- adoçante dietético 
com aspartame. Sem glúten. Emba-
lagem com 100ml 

UND 14 R$ 5,00 R$ 70,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

4 

AMIDO DE MILHO- Acondicionado 
em caixas de 200 g. INGREDIENTES: 
Apenas AMIDO DE MILHO, VITAMI-
NAS (A, B1, B3, B6, B12 C e ÁCIDO 
FÓLICO), E MUNERAIS (FERRO E 
ZINCO) E ATIUMECTANTE FOSFATO 
TRICÁLCIO. Produto amiláceo extra-
ído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas 
de matérias terrosas e parasitos, 
não podendo estar úmidos, fermen-
tados ou rançosos. Sob a forma de 
pó. Umidade máxima 14%p/p, 
acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 
84%p/p e resíduo mineral fixo 
0,2%p/p. - Pct de 200g. 

UND 700 R$ 4,50 R$ 3.150,00 

5 

ARROZ PARBOLIZADO - tipo 1 Pré 
cozido, constituído de grãos inteiros, 
com teor unidade máxima de 15%, 
100% natural,0% de gordura trans, 
não precisa lavar, isento de sujida-
des e plástico atóxico.Pct de 1 KG.  

KG 11088 R$ 4,73 R$ 52.446,24 

6 

AVEIA EM FLOCOS FINOS -  inte-
gral, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, admitindo umidade máxima 
de 15% por peso, acondicionado em 
sacos plástico apropriados, fecha-
dos, reembalado em caixa de papel 
vedada. EMBALAGEM C/ de 200g 

UND 490 R$ 2,62 R$ 1.283,80 

7 

BISCOITO DOCE (MARIA) - SABOR 
CHOCOLATE - Biscoito doce sem 
Recheio Composição básica: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vit.B9), gordura vege-
tal, sal, açúcar e outras substâncias 
permitida. EMBALAGEM com 400g.  
O pedido será feito em KG. 

PCT 2352 R$ 3,40 R$ 7.996,80 

8 

BISCOITO DOCE (MARIA) - TRADI-
CIONAL - Biscoito doce sem Recheio 
Composição básica: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fóli-
co(vit.B9), gordura vegetal, sal, açú-
car e outras substâncias permitida. 
EMBALAGEM com 400g.  O pedido 
será feito em KG 

PCT 2352 R$ 4,47 R$ 10.513,44 

9 

BISCOITO ROSQUINHA – Biscoito 
tipo rosquinha, sem recheio, à base 
de: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, lacitina de 
soja, amido de milho, açúcar inverti-
do, leite integral, sal. Serão rejeita-
dos biscoitos mal cozidos ou quei-
mados. SABOR: LEITE UND c/ 400g. 
O pedido será feito em KG. 

PCT 1302 R$ 3,50 R$ 4.557,00 



 

 
 
 

10 

BISCOITO ROSQUINHA – Biscoito 
tipo rosquinha, sem recheio, à base 
de: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, lacitina de 
soja, amido de milho, açúcar inverti-
do, leite integral, sal. Serão rejeita-
dos biscoitos mal cozidos ou quei-
mados. SABOR: CHOCOLATE UND 
c/ 400g.  O pedido será feito em 
KG. 

PCT 1302 R$ 3,50 R$ 4.557,00 

11 

BOLACHA CREAM CRACKER - 
Biscoito Salgado tipo Cream – Crac-
ker Composição básica, farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
sal, com extrato de malte e fermento 
biológico, aromatizado artificialmen-
te, pacote com 400 G, com dupla 
proteção.  O pedido será feito em 
KG.  

PCT 5852 R$ 3,49 R$ 20.423,48 

12 

CAFÉ EM PÓ - Café Torrado e Moí-
do, de 1º qualidade, com categoria 
de qualidade tradicional, aroma e 
sabor característico do produto. 
Acondicionado em embalagem 250 
g. 

UND 1162 R$ 7,40 R$ 8.598,80 

13 
CANELA EM PÓ- produto natural, 
em pó. Embalagem com 40g 

UND 420 R$ 4,25 R$ 1.785,00 

14 

COLORAU - Colorífico em Pó De 1ª 
qualidade, fino homogêneo obtido 
de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos. Limpos, dessecados 
e moídos de coloração vermelho 
intenso, isento de materiais estranhos 
a sua espécie. Acondicionado em 
saco plástico transparente atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. 
Embalagem com 500g. 

PCT 672 R$ 4,29 R$ 2.882,88 

15 

CONDIMENTO - Cominho tempero. 
Sabor, cheiro, cor, próprio, do tem-
pero.  Próprio para consumo. Emba-
lagem própria, sem sujidade e para-
sitos. Embalagem com 500g. 

KG 448 R$ 5,50 R$ 2.464,00 

16 
CREMOGEMA TRADICIONAL – 
ideal para alimentação infantil.  
EMBALAGEM COM 200g 

UND 2940 R$ 4,87 R$ 14.317,80 

17 

EXTRATO DE TOMATE - Produto 
pastoso obtido através de tomates 
classificados, selecionados, devida-
mente lavados e submetido a pro-
cessos. Contendo apenas tomate, sal 
e açúcar como ingredientes.  Ausên-
cia de sabor estranho, envasado 
assepticamente em bags esteriliza-
dos, de cor vermelho intenso. Ausên-

PCT 6174 R$ 1,15 R$ 7.100,10 



 

 
 
 

cia de microorganismos patogênicos.  
UNIDADE c/ 340g.  

18 

FARINHA DE MANDIOCA FINA - 
Farinha de mandioca. , sem sujidade, 
próprio para consumo humano, 
,cheiro adequado, cor bastante 
branca, tipo fina. PACOTE COM 
01kg 

KG 2100 R$ 4,34 R$ 9.114,00 

19 

FARINHA DE TRIGO com fermento-  
farinha de tipo especial, com fer-
mento, enriquecida com ferro e áci-
do fólico. Especial para bolos, tortas, 
biscoitos, panquecas. Embalagem 
com 01kg 

KG 868 R$ 5,20 R$ 4.513,60 

20 

FEIJÃO CARIOCA - Feijão. De 1ª 
qualidade, TIPO 1, novo, de rápido 
cozimento, constituído de grãos intei-
ros e sadios, com umidade permitida 
em lei, isento de material terroso, 
sujidades e misturas de outras espé-
cies, com registro no ministério da 
fazenda. PACOTE c / 01 kg. 

KG 4550 R$ 5,45 R$ 24.797,50 

21 

FEIJÃO MACASSA- Feijão. De 1ª 
qualidade, TIPO 1, novo, de rápido 
cozimento, constituído de grãos intei-
ros e sadios, com umidade permitida 
em lei, isento de material terroso, 
sujidades e misturas de outras espé-
cies, com registro no ministério da 
fazenda. PACOTE c / 01 kg 

KG 3920 R$ 6,95 R$ 27.244,00 

22 

FEIJÃO PRETO- Feijão. De 1ª quali-
dade, TIPO 1, novo, de rápido cozi-
mento, constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida em 
lei, isento de material terroso, suji-
dades e misturas de outras espécies, 
com registro no ministério da fazen-
da. PACOTE c / 01 kg 

KG 1750 R$ 7,07 R$ 12.372,50 

23 

FLOCÃO DE MILHO - produto 
100% natural em forma de flocos, 
pré-cozido, obtido da moagem de 
milho de germinado, moído e classi-
ficado. Cor, amarelo e aspecto de 
flocos grande. Isento de sujidade, 
parasitas e larvas, EMBALAGEM c/ 
500g. 

UND 8694 R$ 1,23 R$ 10.693,62 

24 

GOMA DE TAPIOCA - goma pronta 
para tapioca, embalagem com 1 kg 
ou 500g, 100% natural, sem adição 
de conservantes, sem adição de sal, 
sem glúten. Não precisa peneirar. 
Solta. Macia. Embalagem plástica e 
resistente, com identificação, rótulo, 
data de fabricação e de validade 

KG 420 R$ 5,59 R$ 2.347,80 



 

 
 
 

de no mínimo 4 meses. com informa-
ção nutricional. Ingredientes: fécula 
de mandioca e água. 

25 

LEITE DE COCO – produto pasteuri-
zado, homogeneizado. Isento de 
glúten. Envasado em tetra pak. UNI-
DADE C/ 200 ML 

UND 2576 R$ 1,20 R$ 3.091,20 

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite em 
pó Integral, instantâneo. Pó unifor-
me, sem grumos, sem substâncias 
estranhas, de cor branco amarelada 
e sabor agradável não rançoso 
semelhante ao leite fluido.  Valor 
Energético de 129 kcal, 10g carboi-
dratos,6,8g proteína e 6,9g gordu-
ras totais (em uma porção).  com 
200g o pacote. Fardo com 10 kg  

UND 16012 R$ 5,81 R$ 93.029,72 

27 

MACARRÃO ESPAGUETE - Macar-
rão Espaguete de sêmola fino, enri-
quecida com ferro e ácido fólico 
(Vit.B9), sem colesterol, de boa qua-
lidade, isenta de sujidades e parasi-
tas, cor amarela, fino. UNIDADE de 
500g.  

UND 8470 R$ 2,23 R$ 18.888,10 

28 

MACARRÃO PARFUSO- Macarrão 
tipo parafuso de sêmola, enriqueci-
da com ferro e ácido fólico (Vit.B9), 
sem colesterol, de boa qualidade, 
isenta de sujidades e parasitas, cor 
amarela, fino. UNIDADE de 500g. 

UND 1568 R$ 3,80 R$ 5.958,40 

29 

MILHO PARA MUNGUZÁ-, com 
aspecto, cor e sabor próprios, isento 
de sujidade, parasitas e larva. PA-
COTE Cx/500g. 

PCT 1876 R$ 2,10 R$ 3.939,60 

30 
MILHO PARA PIPOCA – Milho em 
grão apropriado para pipoca em 
embalagem de 500g. 

UND 420 R$ 3,56 R$ 1.495,20 

31 

OLÉO DE SOJA - Óleo de Soja Re-
finado, Tipo 01. Óleo comestível 
refinado de soja, obtido de espécie 
vegetal isento de ranço e substân-
cias estranhas, adequada para as 
condições previstas de armazena-
mento. UNIDADE c/ 900ml. 

UND 2450 R$ 7,40 R$ 18.130,00 



 

 
 
 

32 

POLVILHO AZEDO- embalagem 
500g ingredientes: fécula de mandi-
oca. Deve ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs, limpas, isentas 
de matérias terrosas e parasitos, 
não poderá estar úmido, fermentado 
ou rançoso, não contendo glúten, 
acondicionado em embalagem plás-
tica de polipropileno ou polietileno 
leitoso, original do fabricante, com 
especificações do produto, informa-
ções do fabricante, prazo de vali-
dade e lote 

KG 280 R$ 7,60 R$ 2.128,00 

33 

PROTEINA DE SOJA – produto 
alimentar feito a partir de farinha 
desengordurada de soja. Teor de 
Proteína texturizada de Soja é cerca 
de 50%.  Pacotes com 400 gramas 

PCT 3500 R$ 5,42 R$ 18.970,00 

34 

SAL REFINADO IODADO - Sal Io-
dado e Refinado Com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais 
de iodo, acondicionado em saco de 
polietileno e vedado. Pacotes de 1 
kg. 

KG 1400 R$ 1,00 R$ 1.400,00 

35 

SARDINHA EM LATA PESCADOS 
EM CONSERVA-  lata com 130g, ter 
data de fabricação e validade e 
marca do produto. A lata deve está 
isenta de ferrugem. Embalagem: 
lata 130g 

UND 7000 R$ 3,90 R$ 27.300,00 

36 

VINAGRE - Vinagre de Álcool 1ª 
Qualidade, sabor agradável, pro-
duto acético simples, isento de co-
rantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de sujida-
des, material terroso e detritos de 
animais e vegetais. Acondicionado 
em frasco plástico com tampa invio-
lável hermeticamente, Unidades de 
500 ml. 

UND 2688 R$ 0,94 R$ 2.526,72 

37 

QUEIJO RALADO -  Embalado em 
pacotes de 50g, de primeira quali-
dade. O produto deverá ser obtido, 
processado, embalado e transpor-
tado em condições que não produ-
zam, desenvolvam e/ ou agreguem 
substâncias físicas, químicas ou bio-
lógicas que coloquem em risco a 
saúde do consumidor. A embalagem 
deverá conter externamente o nome 
e o endereço do fabricante, nome 
da marca do produto, dados de 
identificação, informações nutricio-
nais e número de lote 

UND 2800 R$ 3,50 R$ 9.800,00 

TOTAL R$ 485.526,30 



 

 
 
 

LOTE II: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL  

PREÇO MÉDIO 
UNIT.  

PREÇO GLOBAL 

1 

POLPA DE FRUTA -natural, sem 
glúten, não alcoólico, CONGE-
LADA. Pasteurizada SABOR: 
GOIABA Embalagem-1kg 

KG 4088 R$ 5,53 R$ 22.606,64 

2 

POLPA DE FRUTA -natural, sem 
glúten, não alcoólico, CONGE-
LADA. Pasteurizada SABOR: 
CAJÀ Embalagem-1kg 

KG 4088 R$ 7,70 R$ 31.477,60 

3 

CARNE BOVINA (coxão duro) - 
Carne bovina tipo Coxão Mole 
sem osso, em peça inteira: fresca 
ou Refrigerada; limpa e com 
aspecto, cor, cheiro e sabor pró-
prios; no máximo 10% de sebo e 
gordura, EMBAL C/5kg 

KG 4200 R$ 19,78 R$ 83.076,00 

4 

CARNE MOÍDA - Carne Bovina 
moída - de  1ª, congelada , com 
aspecto, sabor e cheiro próprio 
com baixo teor de gorduras, 
adequado ao consumo humano, 
Com registro no SIF OU SIE. EM-
BALAGEM COM 500g 

KG 11620 R$ 5,05 R$ 58.681,00 

5 

CHARQUE PA - carne bovina de 
primeira qualidade, limpa sem 
1290 kg ossos, sem pele, pouca 
gordura, sem pelancas, devida-
mente embaladas, resfriadas, 
isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características natu-
rais (físicas, químicas organolép-
ticas), inspecionadas pelo ministé-
rio da agricultura.  Acomodadas 
em caixas de papelão em per-
feitas condições estruturais, pa-
dronizadas e lacradas EMBALA-
GEM DE5kg 

KG 2426 R$ 32,50 R$ 78.845,00 

6 

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO DE 1ª CONGELADA, 
com contornos definidos, firmes e 
sem manchas, pele aderente. 
Com aspecto, cor e cheiro carac-
terísticos. Não deve apresentar 
sujidades, partes amolecidas, 
penas e carcaça. Livre de parasi-
tas, micróbios e qualquer subs-
tância nociva. Embalagem de 1 
kg, intacta, com as seguintes 

KG 6960 R$ 8,47 R$ 58.951,20 



 

 
 
 

informações: identificação da 
empresa, peso, data de proces-
samento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, 
número do lote, carimbo de ins-
peção estadual ou federal. 

7 

MARGARINA COMUM C/SAL -  
Produto com óleo interesterifica-
do em emulsão estável com leite 
e outros ingredientes destinados 
a alimentação humana. Com sal 
ZERO DE GORDURAS TRANS, 
ZERO ÓLEO HIDROGENADO, 
cor, sabor e cheiro próprio. 65% 
DE LIPÍDEOS. EMBALAGEM de 
250g 

UND 3500 R$ 2,85 R$ 9.975,00 

8 

PEITO DE FRANGO - peito de 
frango. Inspecionada pelo MAPA 
(Ministério da Agricultura), quem 
tenha SIF (Serviço de Inspeção 
Federal) e com baixo teor de 
sódio. Não serão aceitos produ-
tos fora das características. EM-
BALAGEM INDIVIDUAL COM +- 
1 KG  

KG 10930 R$ 15,60 R$ 170.508,00 

9 

POLPA DE FRUTA- natural, sem 
glúten, não alcoólico, CONGE-
LADA. Pasteurizada SABOR: 
ACEROLA Embalagem-1kg 

KG 4340 R$ 8,95 R$ 38.843,00 

10 

POLPA DE FRUTA- natural, sem 
glúten, não alcoólico, CONGE-
LADA, pasteurizada. SABOR: 
MARACUJÀ Embalagem-1kg 

KG 4340 R$ 10,69 R$ 46.394,60 

TOTAL R$ 599.358,04 

 



 

 
 
 

 

LOTE III: PANIFICAÇÃO 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
ANUAL  

 VALOR UNIT. 
MÉDIO 

 VALOR TOTAL 

1 

PÃO SEDA - Com adição de sal com-
posto de farinha de trigo especial, 
água, sal, e fermento químico. Deve-
rão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e trans-
parente de forma que o produto seja 
entregue íntegro. 

UND 81480 R$ 0,62 R$ 50.517,60 

2 

PÃO FRANCÊS - Com adição de sal 
composto de farinha de trigo especial, 
água, sal, e fermento químico. Deve-
rão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e trans-
parente de forma que o produto seja 
entregue íntegro 

UND 5880 R$ 0,60 R$ 3.528,00 

3 
BOLINHO DE SAIA ou BOLO CABA-
NO- bolinho de trigo simples, unidade 
com aproximadamente 50 g 

UND 55776 R$ 1,35 R$ 75.297,60 

TOTAL R$ 129.343,20 

 

LOTE IV: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID 
QANT. 
ANUAL  

VALOR UNIT. 
MÉDIO 

 VALOR TOTAL 

1 

OVO DE GALINHA -   usado como 
alimento humano. É fonte de nutrientes 
e de proteína. Deve ter característi-
cas com casca integra e limpa. Cheiro 
característicos. 

UND 69216 R$ 0,51 R$ 35.300,16 

2 
ALHO - Alho de Primeira Qualidade 
Tamanho grande, não apresentando 
fungos nem detritos.  

KG 420 R$ 18,30 R$ 7.686,00 

3 

BANANA PRATA - Em pencas de 
primeira qualidade, tamanho e colo-
ração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvi-
da, sem danos físicos e mecânicos do 
manuseio e transporte, acondicionada 
em pencas avulsas. 

UND 117264 R$ 0,55 R$ 64.495,20 

4 

BANANA COMPRIDA – 1° QUALI-
DADE o produto não deverá apresen-
tar problemas com coloração não 
características, não estar machucado, 
perfurado, muito maduro e nem muito 
verde. o produto deve estar intacto 

UND 2800 R$ 0,60 R$ 1.680,00 



 

 
 
 

5 

BATATA INGLESA -batata inglesa, 
1ª qualidade, tamanho médio, nova, 
uniforme, intacta, firmee bem desen-
volvida, sem rupturas, ou defeitos, 
limpa e sem terra. 

KG 3542 R$ 3,29 R$ 11.653,18 

6 

BATATA DOCE - tamanho regular de 
1ª qualidade e s/ cortes, fresco, 
compacto e firme, isento de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes. 

KG 3710 R$ 2,50 R$ 9.275,00 

7 

CARÁ - tamanho regular de 1ª qua-
lidade e s/ cortes, fresco, compacto e 
firme, isento de sujidades, tamanho e 
coloração uniformes. 

KG 7378 R$ 3,00 R$ 22.134,00 

8 

CEBOLA - 1ª Qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, ta-
manho e coloração uniformes, isentas 
de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em caixas próprias. 

KG 4704 R$ 3,58 R$ 16.840,32 

9 

COENTRO - 1ª Qualidade, compacta 
e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, isen-
tas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em caixas próprias. 

KG 742 R$ 10,97 R$ 8.139,74 

10 

CENOURA - Vermelha, de primeira, 
sem lesões de origem, sem rachadu-
ras, sem danos físicos e mecânicos, 
devendo ser bem desenvolvidas. 

KG 2856 R$ 3,60 R$ 10.281,60 

11 

MACAXEIRA - Hortaliça classificada 
como tubérculo, de qualidade, tipo 
rosa, aspecto alongado, cheiro e 
sabor próprios, de boa qualidade, 
com cozimento garantido, compacta e 
firme, isenta de material terroso, pa-
rasitas, mofos e sem partes arroxea-
das, sem folhas e talos. 

KG 7434 R$ 2,84 R$ 21.112,56 

12 

MAMÃO - Aspecto globoso – mista-
verdes e madura cor própria classifi-
cada como fruta com polpa firme r 
intacta, isenta de enfermidades, boa 
qualidade, livre de resíduos de ferti-
lizantes, sujidades, parasitas, lavras, 
sem lesões de origem física. Acondici-
onada em embalagem própria. 

KG 868 R$ 1,87 R$ 1.623,16 

13 

MELANCIA - Redonda, casca lisa, 
graúda, de primeira, livre de sujida-
des, parasitas e lavras, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta, a granel, pe-
sando entre ( 6 a 10 ) Kg cada uni-
dade. 

KG 20748 R$ 1,41 R$ 29.254,68 



 

 
 
 

14 

MELÃO - de 1ª qualidade - redondo, 
casca lisa, graúdo, livre de sujidades , 
parasitas e larvas, tamanho e colora-
ção uniformes devendo ser bem firme 
e intacta a granel. 

KG 4186 R$ 2,15 R$ 8.999,90 

15 

MAÇÃ - 1ª QUALIDADE o produto 
não deverá apresentar problemas 
com coloração não características, 
não estar machucado, perfurado, 
muito maduro e nem muito verde. o 
produto deve estar intacto. 

UND 41776 R$ 0,69 R$ 28.825,44 

16 

TOMATE - Aspecto globoso – mista 
com verdes e maduros, cor verme-
lha,graúda, e polpa firme intacta, 
isenta de enfermidades, boa quali-
dade, livre de resíduos  de fertilizan-
tes, sujidades, parasitas, lavras, sem 
lesões de origem física.  

KG 7784 R$ 1,99 R$ 15.490,16 

17 

JERIMUM - fresca, apresentando 
coloração, tamanho uniforme e sufici-
entemente desenvolvido, típica da 
variedade. Não apresentando defei-
tos de origem física e mecânica, sem 
manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem, perfurações, 
cortes ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. 

KG 210 R$ 3,49 R$ 732,90 

18 

ABACAXI - abacaxi de boa quali-
dade, tamanho médio de aproxima-
damente 1,200 kg, de primeira, in 
natura, apresentando grau de matu-
ração que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conserva-
ção, em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

UND 3360 R$ 1,70 R$ 5.712,00 

TOTAL R$ 299.236,00 

 

LOTE V: MATERIAIS DESCARTÁVEIS 

ORDEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  
VALOR UNIT. 

MÉDIO 
 VALOR TOTAL 

1 

AVENTAL - Avental de segurança em 
PVC, COM CERTIFICADO DE APROVA-
ÇÃO (C. A.) VÁLIDO. Características 
técnicas mínimas: com alça no pescoço e 
alça na cintura, forro de poliéster, di-
mensões 120cmX70cm. 

UND 560 R$ 7,68 R$ 4.300,80 



 

 
 
 

2 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA- 3KG 
COM 1000 UNIDADES: Saco plástico, 
transparente, liso, alta densidade, ató-
xico e inodoro. Com capacidade para 
3kg e dimensão aproximada de 
25x35cm. Apresentação em bobina 
tubular com aproximadamente 1.000 
sacos. 

UND 420 R$ 17,82 R$ 7.484,40 

3 

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL- Luva 
Plástica Descartável, INODORA, 
TRANSPARENTE, Pacote com 100 Uni-
dades. 

UND 5124 R$ 1,44 R$ 7.378,56 

4 
TOUCA - Touca sanfona-
da/descartável, com elástico duplo, 
pacote com 100 und. 

UND 140 R$ 4,88 R$ 683,20 

TOTAL R$ 19.846,96 

 

ITENS – EXCUSIVO PAR ME E EPP. 

LOTE I: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS 

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Leite em pó Integral, 
instantâneo. Pó uniforme, sem grumos, sem subs-
tâncias estranhas, de cor branco amarelada e 
sabor agradável não rançoso semelhante ao leite 
fluido.  Valor Energético de 129 kcal, 10g car-
boidratos,6,8g proteína e 6,9g gorduras totais 
(em uma porção).  Com 200g o pacote. Fardo 
com 10 kg  

UND 5338 R$ 5,81 R$ 31.013,78 

   
  

R$ 31.013,78 

LOTE II: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

3 

CARNE BOVINA (coxão duro) - Carne bovina 
tipo Coxão Mole sem osso, em peça inteira: fresca 
ou Refrigerada; limpa e com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios; no máximo 10% de sebo e 
gordura, EMBAL C/5kg 

KG 1400 R$ 19,78 R$ 27.692,00 

5 

CHARQUE PA - carne bovina de primeira quali-
dade, limpa sem 1290 kg ossos, sem pele, pouca 
gordura, sem pelancas, devidamente embaladas, 
resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias es-
tranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características natu-
rais (físicas, químicas organolépticas), inspeciona-
das pelo ministério da agricultura.  Acomodadas 
em caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas EMBALA-
GEM DE5kg 

KG 808 R$ 32,50 R$ 26.260,00 



 

 
 
 

8 

PEITO DE FRANGO - peito de frango. Inspecio-
nada pelo MAPA (Ministério da Agricultura), 
quem tenha SIF (Serviço de Inspeção Federal) e 
com baixo teor de sódio. Não serão aceitos pro-
dutos fora das características. EMBALAGEM INDI-
VIDUAL COM +- 1 KG  

KG 3644 R$ 15,60 R$ 56.846,40 

  
  

R$ 110.798,40 

LOTE V: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

3 

BANANA PRATA - Em pencas de primeira quali-
dade, tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas avulsas. 

UND 39088 R$ 0,55 R$ 21.498,40 

 
R$ 21.498,40 

 

R$ 1.696.621,08 (Um milhão seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e oito centa-

vos). 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamentação da con-

tratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não 
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas) 

 
A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-benefício 
mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

 
Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de PRODUTOS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, para atender a Secretaria Municipal de Educação Municipal em suas atividades 

rotineiras de acordo com as especificações e quantitativos previstos em anexo ao termo. Por ser mais 
conveniente para Administração que as aquisições ocorram de forma parcelada após requisição. 
 

Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para atender as 
atividades e demanda da educação. Visando a melhoria dos serviços oferecidos aos servidores e 
sociedade que a utilizam, bem como auxiliando na realização de eventos que por ventura venham a 

utilizá-la. 
 
Realizará PregãoEletrônica, para contratação de empresa para fornecimento de PRODUTOS DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, em atendimento as demandas  da Secretaria Municipal de Educação, com 
critério de julgamento (menor preço por item), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

O critério de julgamento adotado será o menor preço item, observadas as exigências contidas no 
edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão eletrônico ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial. 
 

O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Pregão Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
 
Assim, sugere-se a formalização de processo de Pregão para a execução do objeto acima especifica-

do, sob o critério de julgamento de menor valor item, visando ao atendimento dos princípios da eco-
nomicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo leva-
da em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c art. 23. da Lei Federal no 14.133/2021, 

prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 
 
Dessa forma, diante de uma necessidade imediata, que exige um agir firme da Administração, no sen-

tido de garantir a nova gestão os Princípios Constitucionais que norteiam a Administração Pública: Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade Administrativa, Publicidade, Eficiência; bem como os princípios 
trazidos pela Lei Federal no 14.133/2021, em seu art. 50, torna-se imprescindível a contratação de 

empresa, na forma estabelecida na proposta descrita no item estimativas de quantidades, com 
fundamento legal no art. 28, inciso I, da Lei Federal no 14.133/21, senão vejamos: 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - Pregão; 

 

O artigo 6º da Lei federal 14.133/21, estabelece os fins da modalidade e estabelece a descrição, 
assim contendo à obrigatoriedade de sua utilização. 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 
de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto; 

 
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei Federal 
no 14.133/2021, sugerimos, após a formalização da fase preparatória do procedimento, a divulga-

ção de aviso em sítio eletrônico oficial da Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Ad-
ministração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a pro-

posta mais vantajosa. 
 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, onde será adotado 

no PCA do ano seguinte 2025. 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
As aquisições consistem na necessidade da realização dos fornecimentos dos produtos, considerados 
indispensáveis ao bom desempenho das atividades alimentares dos alunos. Tem por objetivo fornecer 

uma alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de ensino, garantindo lhes condi-
ções e equipamentos adequados para eficiências.  
 

Os requisitos técnicos estabelecidos nestes Estudos Preliminares estão de acordo com a necessidade 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e incluem ferramentas de controle adequadas à 
gestão e fiscalização apropriada do objeto. 

 



 

 
 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 

 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

 
O prazo máximo para a entrega dos produtos de gêneros alimentícios é de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Edu-

cação. 
 
Os produtos de gêneros alimentícios, deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbio-
lógicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 

para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fisca-
lizador.  
 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especifi-
cações mínimas naqueles que couber, conforme abaixo descrito:  
 

n) Denominação de venda do alimento; 

o) Indústria brasileira (para produtos nacionais) ou ind. país de origem (para produtos importados); 

p) Marca registrada; 

q) Conteúdo líquido /conteúdo drenado (se for o caso);  

r) Número de registro no órgão competente (se for o caso – produtos dispensados não têm número); 

s) Nome da empresa;  

t) Endereço completo do fabricante, produtor e quando for o caso, do fracionador; 

u) Cnpj ou cpf (para dispensados de registro); 

v) Lista de ingredientes (“ingr.”), e aditivos ao seu final com função e nome ou ins; 

w) Instruções sobre preparo e uso do alimento e dos produtos de limpeza, exceto quando pronto para 

uso;  

x) Prazo de validade; 

y) Identificação do lote; 

z) Informação nutricional no caso dos gêneros com advertências de acordo com regulamentos específi-

cos. 

 

Os materiais para embalagens deverão ser atóxicos não representando uma ameaça à segurança e 
adequação do alimento, sob as condições especificas de armazenamento e uso, conforme os regula-
mentos técnicos específicos, com o objetivo de preservar os padrões de identificação e qualidade dos 

produtos.  
 
O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor responsável 

(fiscal de contrato vigente); 
 
O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais fa-

lhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive re-
querer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de apli-

cação de sanção. 
 



 

 
 
 

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as espe-
cificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando cons-
tatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.  
 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 

A Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, 
após o responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos produtos 
entregues. 

 
Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 
entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  

 
O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações e/ou considerados impró-
prios pela fiscalização da Secretaria Municipal correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA.  

 
A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação de penalidades à CONTRA-
TADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação específica. 

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-
lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 
 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 
 
O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 

em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da entrega da 
parcela dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente. 

 
 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 
 

O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 
ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 

Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 



 

 
 
 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão) 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conveni-
entes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade  

 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferi-
rá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exi-
gir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 
O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 



 

 
 
 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos.  

 
O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  
 

a). PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertado com as especifi-
cações. 
 

b). DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação pelo Setor Competente. 
 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-
rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da entrega 
dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor com-

petente. 
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobran-

ça equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
o prazo de validade; 

a data da emissão;  
os dados do contrato e do órgão contratante;  
o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 
  
 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre-

sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratan-
te. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 
 
 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalida-

de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no EDITAL. 
 

Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos 
no edital. 
 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 1.696.621,08 (Um milhão seiscentos e noventa e seis mil, 

seiscentos e vinte e um reais e oito centavos). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Belém de Maria/PE. 

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Órgão: 03.80 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2323.0000 - Manutenção do programa Alimentação Escolar 

(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 001.001. 

 
Órgão: 03.90 – Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 

Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar (pró-
prio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Recursos Próprios: 122.002. 
 

Órgão: 03.90 - Fundo de Educação Recursos Vinculados 



 

 
 
 

Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar  
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.004. 

 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o presente 
Estudo não se classifica como sigiloso. 

 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contra-
tos. 
 

 
Belém de Maria - PE, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 

_____________________________________________ 
Vanessa Suanne Ramos Gouveia  

Diretora Municipal de Alimentação Escolar 

Port. 007/2022 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Matheus Emanuel Souza Araújo Vieira 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula nº 1940 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /202_ 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 Aos __ dias do mês de ________ de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DE MARIA, 
situada à Rua Estrada do Ena, S/n – Centro - Belém de Maria – PE, Inscrita no CNPJ nº 

10.184703/0001-70, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
00.000.000/0000-00, representada pela Gestor do Fundo Municipal de Educação, Srº. Rolph Éber 
Casale, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 091.751.992-20, portador da cédula de identidade (RG) nº. 

1.839.786 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Cleto Campelo, nº 01, Centro, Belém de Maria, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos 
preços oferecidos pela empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

__.___.___/____-__, sediada à rua/avenida/etc. _______________, n° ____, _____bairro___, 
___município____ – PE, representada pelo(a) seu(sua) sócio(a)/bastante procurador(a) Sr(ª). 
__________________, brasileiro (a), __estado civil__, ___profissão___, portador (a) da cédula de 

identidade nº _.___.___-SSP/PE, inscrito(a) no CPF (MF) sob o nº ___.___.___-__, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo citado, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual REGISTRO DE PREÇO 

PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE 
MARIA/PE, nas especificações e descritivos anexos ao edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 



 

 
 
 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Belém de Maria. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 2 

(duas) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo § 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 
9.488/2018. 

3.2.1 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, de acordo § 3º, do art. 22 do Decreto Federal nº 9.488/2018. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
000/2024. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 000/2024, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, as 
quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

4.1 – O material deverá ser entregue de forma parcelada no prazo máximo de 30 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do encaminhamento e recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de 

Empenho, emitida pela Secretaria, no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
educação, localizado na Rua Estrada do Ena, S/n, Centro, Belém de Maria-PE, de segunda a sexta 
feira, no horário das 08h00min às 13h00min, conforme agendamento prévio. 

4.1.1 - Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: Em até 05 (cinco) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 

conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das 
especificações, quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados 
pertinentes e, se encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da data da comunicação a contratada para sua correção, tal recebimento será 
mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

b) Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 

conforme Termo de Referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à 
aceitação pela Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da entrega 
provisória. 

4.2 - Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade 
civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a 

Administração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada. 

4.3 - Na hipótese do item apresentar irregularidades não sanada, não será dado o recebimento e 

será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, 
caso não haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 



 

 
 
 

4.4 -  Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência Administrativa. 

4.5 - O fornecedor terá o prazo máximo de 02(dois) dias, a contar da comunicação a contratada, 
para sanar toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta-corrente no 
Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante; 

5.2 - As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Órgão: 03.80 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2323.0000 - Manutenção do programa Alimentação Escolar 
(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 001.001. 

 

Órgão: 03.90 – Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar 
(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.002. 
 
Órgão: 03.90 - Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar  
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.004. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

6.1 – A execução dos fornecimentos só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Serviço pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 000/2024 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Serviço. 



 

 
 
 

6.5 – A cada prestação de serviço será emitido uma nota fiscal mensal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Serviço feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, 
além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – Conforme a cláusula 25 das sanções/ penalidades do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 
seguintes situações:  

I – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-
viabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

II – Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-

são sobre os preços registrados;  

III – Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusu-
la de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 e deste Decreto.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessado, consoante 
o disposto no art. 140 da Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

9.2 – Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/20 e alterações, a Secretaria de Administração 
designa a __________________________________________ para ser o/a gestor(a), pela execução 
da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b” inciso II, do art. 140 

da lei nº 14.133/2021 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 

quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 



 

 
 
 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2024  e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 14.133/2021  e demais normas 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade de 
Belém de Maria – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Belém de Maria-PE, __ de __ de 202_. 

 

       

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM DE 

MARIA 

 

 

 

 CONTRATADA: 

 



 

 
 
 

 

       

GESTOR DA ATA: 

 

 

 FISCAL DA ATA: 

 

 

 

      

 

 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 

  

 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00/2024 - SEMED 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2024. 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____ / 2024 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA E A 
EMPRESA,                                   NA FORMA ABAIXO: 

 

 O MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
_______________, ____/nº - Belém de Maria, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

______________/____-__, através do Gestor o Srº. ROLPH ÉBER CASALE, e ainda através do 
Secretario ______________________, neste ato representado pela Gestora, Sr 
(a).______________________, portador da Cédula de Identidade nº _.___.___, expedida pela 

______, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, a __________ empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço na ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, neste ato 

legalmente representada por seu procurador, o Sr._____, portador da Cédula de Identidade nº 
_.___.___, expedida pela ________ e inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 

contratual, de acordo com a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2024 e mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, 
por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE, conforme 
proposta de preços da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para realização deste instrumento são oriundos da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Belém de Maria, conforme 
abaixo descrito: 

Órgão: 03.80 – Fundo Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2323.0000 - Manutenção do programa Alimentação Escolar 
(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 001.001. 

 

Órgão: 03.90 – Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 



 

 
 
 

Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar 
(próprio) 
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.002. 
 
Órgão: 03.90 - Fundo de Educação Recursos Vinculados 
Unidade Orçamentária: 12.306 – Alimentação e Nutrição. 
Atividade Programática: 12.306.1205.2023.0000 - Manutenção do PNAE - Alimentação Escolar  
Elemento da Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
Recursos Próprios: 122.004. 

O preço total máximo estimado ora contratado é de R$ _________. 

Parágrafo Primeiro – Para fazer face à presente despesa foi emitida a Nota de Empenho nº ____, 

datada de ______. 

Parágrafo Segundo – O valor estipulado na presente cláusula não implica em previsão de crédito 
para a contratada, que somente fará jus aos valores referentes aos produtos efetivamente entregues. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser renovado conforme art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto deverá ser executado conforme especificações contidas neste documento, mediante Ordem 
de Serviços emitida pelos fiscal e gestor do contrato, pela Secretaria Municipal de Educação de Belém 

de Maria. O não cumprimento dos prazos pode implicar em aplicação de penalidades previstas no 
Edital. 

As quantidades previstas na especificação técnica deverão ser entregues, obedecendo a solicitação da 

Secretaria nos locais em conformidade com a necessidade apontada pela Secretaria Municipal. 

Constatada a existência de objeto que não atenda às especificações técnicas do contratado, ou que 
não correspondam à qualidade ou quantidade atestada pela Servidor da secretaria de educação, 

estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a contratada às sanções previstas no 
edital e legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas decorrentes de 

fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado. 

Parágrafo Segundo: A execução do contrato deverá ser efetuada com estrita observância do 

estabelecido no texto do Pregão e seus respectivos anexos, obedecendo-se às exigências contidas em 
suas especificações, bem como estar de acordo com a legislação pertinente ao objeto ora contratado. 

Parágrafo Terceiro: Nos termos do art. 8 da Lei 14.133/2021 e alterações, a Secretaria designa a 

__________________________, para ser a gestor, e o Sr(a).  
____________________________________, para ser o fiscal do contrato, informando à 
CONTRATADA, previamente, através de comunicação escrita, o(s) nome(s) deste(s) servidor(es). 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA ficará obrigada a refazer ou entregar novamente, às suas 
expensas, os materiais que vierem a ser recusados e, cujo recebimento não importará sua aceitação. 

Parágrafo Quinto: O servidor ou comissão designada pela autoridade competente para proceder ao 

recebimento dos materiais ora licitados, o fará mediante verificação a fim de constatar se o(s) 



 

 
 
 

mesmo(s) está(ao) sendo apresentado(s) conforme o licitado, não caracterizando-se neste ato a 
aceitação dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 

fatura e, com o devido atesto pelo setor competente da secretaria solicitante, obedecendo aos limites 
estabelecidos neste instrumento contratual. 

Parágrafo Primeiro – A fatura discriminativa deverá ser encaminhada mensalmente (ou após cada 

entrega de material) à secretaria solicitante a partir do primeiro dia útil posterior à execução 
contratual, para visto e atesto do setor competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus 
ou acréscimos, na mesma proporção de eventual atraso ocorrido no encaminhamento da fatura; 

Parágrafo Segundo – De acordo com o inciso I, § 8º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o valor do 
contrato com prazo inferior a 12 (doze) meses, não poderá ser reajustado, podendo ser assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a correção monetária. 

Parágrafo Quarto - O valor do presente CONTRATO é fixo e irreajustável durante o seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Quinto – A data-base a ser considerada, caso haja a repactuação, será a da apresentação 

da proposta de preços, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, na execução do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, 
isentando a mesma de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

Parágrafo Primeiro – Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os impostos, taxas, 

obrigações trabalhistas, comerciais, contribuições previdenciárias, seguros de acidentes no trabalho, 
despesas fiscais, para fiscais ou quaisquer encargos decorrentes da execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA é obrigada a se manter, durante o prazo de execução 

contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no curso do processo licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

Parágrafo Primeiro - As sanções (Penalidades) são as estabelecidas no item 25 do edital do 
processo licitatório. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, nos casos enumerados 
no artigo 137, 138, e 139, da Lei 14.133/21 e alterações, incidindo sobre a CONTRATADA as 

sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento. 



 

 
 
 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual motivada por culpa da contratada, garantida a prévia 
defesa, acarretará em multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
independente das sanções dispostas no presente instrumento, e independente das demais sanções civis 
e penais cabíveis. 

Parágrafo Segundo – RESCISÃO BILATERAL – Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre 
as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos I a III, § 2º, do art. 
137 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTAMENTO 

Parágrafo Primeiro – Na hipótese da execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 
(doze) meses da apresentação da proposta, sem que a culpa recaia sobre a CONTRATADA, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice Preço ao Consumidor Amplo – IPCA ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo, consoante previsão do art. 92,§ 4º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021 e alterações. 

Parágrafo Segundo - O reajuste será calculado da seguinte fórmula: 

R= (Ii – I0)/ I0 x V onde: 

R= Valor da parcela de reajustamento procurado 

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato 

Ii= Índice de preço referente ao aniversário da proposta 

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato 

Parágrafo Terceiro - Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário da pro-

posta, o reajuste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cál-
culo quando publicado o índice correto. 

Parágrafo Quarto - O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belém de Maria, Estado de Pernambuco, como único 

competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente Contrato, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Belém de Maria, __ de __ de 2024. 

CONTRATANTE: 

 

 CONTRATADA: 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

 

 FISCAL DO CONTRATO: 

 

 



 

 
 
 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF (MF): 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF (MF): 



 

 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 
7º, CF. 

Processo: 

Pregão: 

Data: 

Horário: 

 

 Na qualidade de representante legal da empresa ________________________________, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº ________________________, declaro, para fins do disposto no inciso 
VI, art. 68 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

horário de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 

 

______________________________________________ 

Local e Data 

 

 

___________________________________________________ 

Representante legal da empresa (nome, cargo, assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Será enviado com a documentação de habilitação) 

 

Processo Licitatório nº ___ /2024 

Pregão Eletrônico nº ___ /2024 

 

 

 A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos de habilitação, sob pena 
de sujeição às penalidades previstas no item 25 do Edital do Pregão Eletrônico sobredito. 

Belém de Maria-PE, ____ de _____________ de 202__. 

 

 

EMPRESA: 

 

 

REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

 

 

CARGO: 

 

 

RG e CPF(MF): 

 

 

ASSINATURA: 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO VIII - TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

 

Eu, __________________________________, CPF nº. __________________, Identidade nº. 
_____________ Expedida pelo(a)________________, na forma de Representante Legal da empresa 
______________________, CNPJ ______________ declaro para fins de comprovação ao PROCESSO 

LICITATÓRIO nº ___/___-__/2024, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/___-__/2024, que 
não incidimos nas vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é 

considerada como Microempresa Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

 

          

Local, __ de _____ de 202__. 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 

 

 

 

    

Representante Legal 

Assinatura 

 

OBS: 1 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação 
necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 123/2006 e 

alterações; e 

         2 Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão apresentar no 

credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, para a 
verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 

 

A empresa ________(razão social)_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, 
situada à ______ (endereço completo), para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 

____/__________/2024, DECLARA, sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário 
não possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado) 
com a Prefeitura Municipal de Belém de Maria e com as demais Unidades Jurisdicionadas do 

Município. 

 

________, ___ de ____________ de 202_ 

 

 

 

Representante legal do licitante 

CPF nº ____________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 __________identificação completa do representante pessoa física_______________, como 
representante devidamente constituído de ________identificação completa da licitante_______, 

doravante denominado LICITANTE, Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2024, declara sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____razão social____, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do 
Pregão Eletrônico N° ___/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2024, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2024 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do 
Pregão Eletrônico N° ___/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Belém de Maria antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

g) Empresa   por   intermédio   de   seu   represente   legal, DECLARA sob as penas da Lei, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

________, ___ de ____________ de 202_ 

 

_____________________________ 

Representante legal do licitante 

 

 

 

 

 

 

 


